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Câmara Municipal de Cuiabá

Unidade de Licitação, Contratos, Compras e 
Convênios

Atos

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 013/2020

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2020

CONTRATADA:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE

CNPJ: 61.600.839/0001-55

OBJETO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES E INCLUSÃO DE 
CLÁUSULA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS

VIGÊNCIA: 19 DE MAIO DE 2024 A 18 DE MAIO DE 2025

VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR TOTAL ANUAL DE R$ 4.797,60 (QUATRO 
MIL E SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

DATA DE ASSINATURA: 09 DE MAIO DE 2024

Secretaria de Apoio Legislativo

Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 237, DE 10 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE O SELO EMPRESA AMIGA DOS ANIMAIS A “INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 
MATOGROSSENSE - IEMAT”.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Selo Empresa Amiga dos Animais a INSTITUIÇÃO 
EDUCACIONAL MATOGROSSENSE - IEMAT, pelos relevantes serviços prestados.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 10 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 236, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO “SENHOR DIVINO” 
À FESTEIRA DE PROMESSA DA FESTA SENHOR DIVINO 2024, SENHORA PATRÍCIA 
CRISTINA DO ESPÍRITO SANTO TEIXEIRA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Senhor Divino” 
à Festeira de Promessa da Festa Senhor Divino 2024, senhora PATRÍCIA CRISTINA 
DO ESPÍRITO SANTO TEIXEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à 
Sociedade de Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 235, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO “SENHOR DIVINO” 
À FESTEIRA DE PROMESSA DA FESTA SENHOR DIVINO 2024, SENHORA IRINILDES 
DA SILVA PENHA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Senhor Divino” 
à Festeira de Promessa da Festa Senhor Divino 2024, senhora IRINILDES DA SILVA 

PENHA, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à Sociedade de Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 234, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO “SENHOR DIVINO” 
À FESTEIRA DE PROMESSA DA FESTA SENHOR DIVINO 2024, SENHORA EDNA TITA 
DE ALMEIDA MAGALHÃES.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Senhor Divino” 
à Festeira de Promessa da Festa Senhor Divino 2024, senhora EDNA TITA DE ALMEIDA 
MAGALHÃES, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à Sociedade de 
Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 233, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO “SENHOR DIVINO” 
AO FESTEIRO DE PROMESSA DA FESTA SENHOR DIVINO 2024, AO SENHOR JOÃO 
ALBERTO RIBEIRO TEIXEIRA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Senhor Divino” 
ao Festeiro de Promessa da Festa Senhor Divino 2024, senhor JOÃO ALBERTO RIBEIRO 
TEIXEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à Sociedade de Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 232, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO “SENHOR DIVINO” 
À IMPERATRIZ DA FESTA SENHOR DIVINO 2024, SENHORA MARIA CLAUDIA DE 
OLIVEIRA RIBEIRO MARTINS.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Senhor Divino” 
à Imperatriz da Festa Senhor Divino 2024, senhora MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO MARTINS, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à Sociedade 
de Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 231, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO “SENHOR DIVINO” 
À FESTEIRA DE PROMESSA DA FESTA SENHOR DIVINO 2024, SENHORA BENILDES 
DA SILVA PENHA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Senhor Divino” 
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à Festeira de Promessa da Festa Senhor Divino 2024, senhora BENILDES DA SILVA 
PENHA, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à Sociedade de Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 230, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO “SENHOR DIVINO” 
À FESTEIRA DE PROMESSA DA FESTA SENHOR DIVINO 2024, SENHORA ALDAÍSES 
MENDES DE FIGUEIREDO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Senhor Divino” 
à Festeira de Promessa da Festa Senhor Divino 2024, senhora ALDAÍSES MENDES 
DE FIGUEIREDO, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à Sociedade de 
Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 229, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO

“SENHOR DIVINO” À FESTEIRA ALFERES DE BANDEIRA DA FESTA SENHOR DIVINO 
2024, SENHORA ADENIR MENDES DE FIGUEIREDO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Legislativo “Senhor 
Divino” à Alferes de Bandeira da Festa Senhor Divino 2024, senhora ADENIR MENDES 
DE FIGUEIREDO, pelos relevantes serviços prestados ao Município e à Sociedade de 
Cuiabá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 228, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR MARCELO SCORPIONI 
GONÇALVES.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor MARCELO SCORPIONI 
GONÇALVES, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 227, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR ENEIAS VIEGAS DA SILVA.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor ENEIAS VIEGAS DA 
SILVA, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 226, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA ELLAINE CRISTINA FERREIRA 
MENDES PINHEIRO.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à Senhora ELLAINE CRISTINA 
FERREIRA MENDES PINHEIRO, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 225, DE 09 DE MAIO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA CAMILA FERNANDA DE 
BARROS PROVATTI GONÇALVES.

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições 
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à Senhora CAMILA FERNANDA DE 
BARROS PROVATTI GONÇALVES, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Cuiabá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em 09 de maio de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE 
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